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FAZENDA




         Requerimento para Adesão ao TDM (Transação de Débitos Municipais)

Motivo: Disponibilização de Créditos para Inscrição em Dívida Ativa (IN SF/SUREM Nº 12/2025)
	Identificação do Requerente

	Nome/Razão Social

     

	CPF/CNPJ

     
	Telefone Fixo

     
	Celular

     

	Endereço

     
	Número

     

	Bairro

     
	Cidade

     
	UF

     
	CEP

     

	E-mail

     


	Pedido

	Vem mui respeitosamente, requerer de V.Exª.  a disponibilização e a imediata inscrição em Dívida Ativa dos créditos tributários abaixo discriminados, em conformidade com a Instrução Normativa SF/SUREM nº 12, de 14 de novembro de 2025.

Declaro, para todos os fins de direito e em atendimento ao Art. 2º, inciso I, da IN SF/SUREM nº 12/2025, que o presente requerimento tem por finalidade viabilizar a adesão ao programa de transação por adesão (TDM – Transação de Débitos Municipais), administrado pela Procuradoria Geral do Município (PGM), conforme instituído pela Lei nº 17.324/2020 e regulamentado pelo Decreto nº 60.939/2021.


	Tenho ciência de que este requerimento está sendo protocolado até 15 (quinze) dias antes da data limite final de adesão ao edital de transação a que pretendo aderir. Nestes termos, pede deferimento.
      Declaro ciência de que a adesão ao programa de transação da TDM deverá ser feita por meio do site https://fiqueemdia.prefeitura.sp.gov.br, após inscrição dos débitos em dívida ativa.
São Paulo     de                           de 2025.

_________________________________________________

Nome e assinatura do Sócio ou do procurador

_________________________________________________

RG/Órgão emissor




	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	1. Requerimento (assinado) indicando os créditos e declarando a finalidade de adesão ao TDM.

2. Cópia da petição de desistência de eventuais defesas e recursos administrativos;
3. Original e Cópia do RG e CPF do signatário;
4. FDC – FICHA DE DADOS CADASTRAIS DO CCM (ficha retirada no site da PMSP)
5. CNPJ (ficha retirada no site da receita federal).
6. Cópia do Instrumento de Constituição (Contrato Social, Declaração de Firma Individual, Estatuto, Ata) e, se for do caso, suas alterações posteriores, regularmente registradas no órgão competente;

7. Procuração, quando aplicável, acompanhada dos documentos de identificação do outorgante e do procurador;
8. Outros documentos necessários à análise do pedido

Observação: 
1. Tenho ciência de que as notificações (como solicitação de complementação de documentos e ciência da inscrição em Dívida Ativa) ocorrerão por meio do Portal SP156.

2. Tenho ciência de que este requerimento está sendo protocolado até 15 (quinze) dias antes da data limite final de adesão ao edital de transação a que pretendo aderir.




DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS
	Identificação do Requerente
	
	CCM/ IPTU

	Nome/Razão Social

     
	
	     

	Email

     
	Telefone Fixo

     
	Celular

     

	DÉBITOS IMOBILIÁRIOS 
	DÉBITOS MOBILIÁRIOS             (ISS/TAXAS/OA)
	DÉBITOS CONSTANTES no AII

	EXERCÍCIO/NL

 
	Incidência

 
	Exercício
	VALOR
	Nº DO AII


	VALOR
DO AII

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     


	
	

	Observações

	Local e Prazo de Apresentação
· Onde apresentar: Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF) ou postos de atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda nas Unidades Descomplica.

· Prazo (Crucial): O requerimento e a documentação devem ser apresentados até 15 (quinze) dias antes da data limite final de adesão estabelecida no edital de transação.




